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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 481/2021

Processo nº 54000.030383/2021-11

Unidade Gestora: SR-04/GO

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
A INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA E
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALIZA-GO, VISANDO A EXECUÇÃO DO
PROGRAMA TITULA BRASIL.

O Ins�tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com sede em Brasília - DF, inscrito no CNPJ/MF nº: 00.375.972/0002-41, neste ato representado
pelo Superintendente Regional de Goiás ALEXANDRE RASMUSSEM ALVES, nomeado por meio da Portaria/MAPA/Nº185, de 03 de junho de 2020, publicado no
DOU de 04 de junho de 2020, portador do registro geral nº 4529143 DGPC/GO e CPF nº 015.595.771-69, residente de domiciliado na Avenida Dr. José Hermano,
303 Qd G3, Lt 01, CD Privê dos Girassóis, Jardim Vitória, Cep. 74.865-090, Goiânia-GO, e-mail: alexandre.rasmussen@gna.incra.gov.br; e a Prefeitura Municipal
de Baliza, com sede em Baliza-GO, no endereço Praça da Matriz S/N Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.067.131/0001-59, neste ato representado
pela Prefeita Municipal FERNANDA NOLASCO VANDERLEY OLIVEIRA, portador do registro geral nº 3550547 SSP/GO e CPF nº 000.016.611-16, residente e
domiciliado em Avenida Goiás s/n Centro, Baliza-GO, resolve:

 

Celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo em vista o que consta do Processo n. 54000.030383/2021-11 e em observância às disposições da
Lei nº 11.952, de 2009, Lei nº 8.629, de 1993, o Decreto nº 10.592, de 2020 e Decreto nº 9.311, de 2018 e a Lei n° 8.666, de 1993, e suas alterações, mediante as
cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do Acordo de Cooperação Técnica é a execução de a�vidades previstas no Programa Titula Brasil, que tem como finalidade aumentar a capacidade
operacional dos procedimentos de regularização e �tulação nos projetos de reforma agrária do Incra ou terras públicas federais passíveis de regularização
fundiária, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em anexo.

Subcláusula única. É de interesse público e recíproco dos envolvidos nesta parceria:

a) ampliar, conjuntamente, a regularização e �tulação nos projetos de reforma agrária do Incra ou terras públicas federais passíveis de regularização fundiária;

b) expandir a capacidade operacional da polí�ca pública de regularização fundiária e de �tulação;

c) agilizar processos, garan�r segurança jurídica, reduzir custos operacionais e, ainda, gerar maior eficiência e celeridade aos procedimentos de regularização
fundiária e �tulação no município;

d) reduzir o acervo de processos de regularização fundiária e �tulação pendentes de análise do município;

e) potencializar a supervisão ocupacional em projetos de assentamento;

f) fomentar boas prá�cas no federalismo coopera�vo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os par�cipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável
do presente Acordo de Cooperação Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles con�dos acatam os par�cipes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

São obrigações comuns dos par�cipes:

a) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

b) designar, no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente instrumento, representantes ins�tucionais incumbidos de coordenar a execução deste
Acordo;

c) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, ao patrimônio da outra parte, quando da execução deste Acordo;

d) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao a�ngimento do resultado final;

e) cumprir as atribuições próprias, conforme definido no instrumento;

f) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais adequados para a execução das ações, mediante custeio próprio;

g) permi�r o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os documentos relacionados ao Acordo, assim como aos
elementos de sua execução;

h) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações acordadas;

i) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº12.527, de 2011- Lei de Acesso à Informação - LAI) ob�das em razão da execução do
Acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos par�cipes;

j) atender as exigências da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD; e

k) obedecer as restrições legais rela�vas à propriedade intelectual, se for o caso.

Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo
a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do município:

a) criar e manter em funcionamento o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária - NMRF para a execução do objeto deste ACORDO, conforme competências
previstas;
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c) disponibilizar local apropriado para a instalação e o funcionamento do NMRF;

d) designar integrantes para o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária;

e) arcar com as despesas rela�vas à remuneração e aos encargos trabalhistas dos integrantes do NMRF;

e) colocar à disposição do Incra, para capacitação nos locais e datas designadas, o(s) integrante(s) do NMRF, arcando com as correspondentes despesas;

f) assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste ACORDO;

g) disponibilizar meios de transporte, bem como garan�r a realização de manutenção e de abastecimento em todas as etapas da execução das ações do NMRF.

h) responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Incra ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste ACORDO, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

i) garan�r acesso ao Incra, a qualquer tempo ou lugar, a todos os atos e documentos relacionados, direta ou indiretamente, com o instrumento pactuado;

j) divulgar a instalação do NMRF e os serviços por ele prestados;

k) manter rígido controle de segurança das senhas de acesso às soluções de Tecnologias da Informação e Comunicação - TIC disponibilizadas pelo Incra, sendo
responsável por eventual uso indevido;

l) comunicar tempes�vamente ao Incra qualquer anormalidade detectada que possa comprometer a segurança da informação; e

m) informar imediatamente ao Incra o desligamento ou quaisquer alterações de integrantes do NMRF.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO NMRF

Compete ao NMRF:

a) atender os beneficiários da reforma agrária e da regularização fundiária, em relação aos obje�vos deste ACORDO;

a) apoiar o Incra na organização de ações de regularização e �tulação no município;

b) coletar requerimentos, declarações e documentos afetos aos procedimentos de regularização e de �tulação, e inseri-los nas soluções de Tecnologias da
Informação e Comunicação - TIC do Incra;

c) instruir processos de regularização fundiária e �tulação de projetos de reforma agrária do Incra ou terras públicas federais fundiária sob domínio da União ou
do Incra passíveis de regularização, até a etapa antecedente à fase decisória pelo Incra, conforme especificado no Manual de Planejamento e Fiscalização e no
Regulamento Operacional;

d) realizar vistorias, indicadas pelo Incra, nas áreas passíveis de regularização por meio de profissionais habilitados, conforme especificado no Manual de
Planejamento e Fiscalização e no Regulamento Operacional;

e) coletar as assinaturas dos beneficiários nos contratos e nos �tulos de domínio e inserir nos processos do Incra.

Subcláusula primeira. Quando da execução do ACORDO, o(s) integrante(s) do NMRF responderão nas esferas civil, penal e administra�va, pelas
irregularidades/ilegalidades pra�cadas, ou pela ação ou omissão, dolosa ou culposa, que ocasionem prejuízos ao erário ou a terceiros.

Subcláusula segunda. O integrante do NMRF acessará sua conta do sistema disponibilizado pelo Incra através de login e senha e compromete-se a não informar
a terceiros esses dados, responsabilizando-se pessoalmente e integralmente pelo uso que deles seja feito.

Subcláusula terceira. O integrante usuário será o único responsável pelas operações efetuadas em sua conta ou por meio dela, uma vez que o acesso à mesma
só será possível mediante uso de senha, cujo conhecimento é exclusivo do Usuário.

Subcláusula quarta. O integrante usuário compromete-se a no�ficar o Incra, imediatamente, por meio seguro, a respeito de qualquer uso não autorizado de sua
conta, assim como de acesso não autorizado por terceiros à mesma.

Subcláusula quinta. O NMRF poderá realizar georreferenciamento de glebas federais, ocupações incidentes em áreas rurais de propriedade da União e do Incra e
projetos de assentamento criados pela autarquia agrária, nos termos da norma vigente.

Subcláusula sexta. Os procedimentos operacionais de atuação do NMRF serão detalhados no Manual de Planejamento e Fiscalização e no Regulamento
Operacional.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO INCRA

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do Incra:

a) coordenar, orientar, supervisionar e avaliar os resultados dos serviços do NMRF;

b) capacitar e habilitar os integrantes do NMRF;

c) fornecer acesso aos integrantes do NMRF, capacitados, acesso com perfis adequados às soluções de Tecnologias da Informação e Comunicação - TIC do Incra,
mediante a assinatura de termos de responsabilidade;

d) disponibilizar, ao município, sem ônus, o material padronizado rela�vo às a�vidades executadas pelo NMRF do Programa Titula Brasil;

e) fornecer as normas e instruções necessárias à execução das a�vidades do Programa Titula Brasil, a serem observadas pelo NMRF;

f) indicar, ao município, às áreas passíveis de regularização fundiária e �tulação em projetos de reforma agrária ou terras públicas federais sob domínio da União
ou do Incra a serem trabalhadas;

g) disponibilizar e manter sistemas informa�zados para a execução do Programa Titula Brasil;

h) emi�r e expedir, com exclusividade, os documentos �tulatórios;

i) prestar ao município, sempre que julgar necessário ou quando por ele solicitado, orientação e assistência técnica ou informações que detenha, por força de
suas atribuições e competências pactuais e legais, nos assuntos rela�vos às a�vidades previstas neste Acordo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO

Para o alcance do objeto pactuado, os PARTÍCIPES devem seguir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do
presente ACORDO, bem como toda a documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles con�dos acatam os PARTÍCIPES.

Subcláusula única. As ações, objeto do presente ACORDO, serão executadas obedecendo rigorosamente às normas e instruções necessárias à execução das
a�vidades do Programa Titula Brasil.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

No prazo de até 30 dias, a contar da celebração do presente ACORDO, cada par�cipe designará formalmente, mediante portaria, preferencialmente servidores
públicos envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, ar�cular, acompanhar monitorar e
supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.

Subcláusula primeira. Compe�rá, aos designados, a comunicação com o outro par�cipe, bem como transmi�r e receber solicitações; marcar reuniões, devendo
todas as comunicações serem documentadas.



FERNANDA NOLASCO 
VANDERLEY 
OLIVEIRA:00001661116

Assinado de forma digital por 
FERNANDA NOLASCO VANDERLEY 
OLIVEIRA:00001661116 
Dados: 2021.05.14 09:29:23 -03'00'
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Assim, o Incra, cuja a missão principal é implementar a polí�ca de reforma agrária e realizar o ordenamento fundiário nacional e contribuir para o
desenvolvimento rural sustentável, deve-se valer de estratégias e medidas que possam ampliar a sua capacidade operacional no cumprimento de sua missão.

Nesse sen�do, firmar parcerias, por meio de Acordos de Cooperação Técnica, demonstra ser um instrumento viável de apoio à Ins�tuição.

Ademais, espera-se, com estas inicia�vas, melhorar a qualidade de vida do homem do campo beneficiário das polí�cas públicas Incra, por meio da regularização
e �tulação da terra que ocupa.

 

4 ABRANGÊNCIA

O Plano de Trabalho tem em sua abrangência os municípios que possuem projetos de reforma agrária ou terras públicas federais sob domínio da União ou do
Incra. Terá como público alvo os beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA e os ocupantes de terras públicas federais, e, contemplará a
prestação de serviços públicos de regularização fundiária e �tulação no município.

Projetos de assentamento localizados no município a serem contemplados:

 
 
 
 
 

CÓDIGO ASSENTAMENTO MUNICÍPIO ÁREA CAPACIDADE
DE FAMÍLIAS

DATA DE
CRIAÇÃO

GO0096000 PA BEBEDOURO BALIZA 4.250,1229 35 06/11/1997
GO0222000 PA OZIEL ALVES PEREIRA BALIZA 38.559,8350 553 21/06/2004
GO0226000 PA VITÓRIA DO NATIVO BALIZA 1.095,0985 20 22/12/2004
GO0227000 PA NOVA ALIANÇA BALIZA 428,7495 9 24/02/2005
GO0232000 PA VALE DO ARAGUAIA BALIZA 4.278,3552 84 15/03/2005

 
5 OBJETIVO GERAL E ESPECÍFICOS:

5.1 Obje�vo Geral: ampliar a regularização e �tulação nos projetos de reforma agrária do Incra ou terras públicas federais passíveis de regularização fundiária
sob domínio da União ou do Incra.

5.2 Obje�vos Específicos: expandir a capacidade operacional da polí�ca pública de regularização fundiária e de �tulação; agilizar processos, garan�r segurança
jurídica, reduzir custos operacionais e, ainda, gerar maior eficiência e celeridade aos procedimentos de regularização fundiária e �tulação; reduzir o acervo de
processos de regularização fundiária e �tulação pendentes de análise; auxiliar na supervisão dos ocupantes em projetos de assentamento; e, fomentar boas
prá�cas no federalismo coopera�vo com os municípios.

6 METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO

A metodologia está vinculada ao Manual de Planejamento, Procedimentos e Fiscalização 8710098 inerente à execução dos trabalhos dos Núcleos Municipais de
Regularização Fundiária - NMRF que foram regulamentados pela IN 105, de 29 de janeiro de 2021.

7 UNIDADE RESPONSÁVEL e GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Superintendência Regional do INCRA em Goiás - SR-04 representado pelo Superintendente Regional ALEXANDRE RASMUSSEM ALVES.

8 RESULTADOS ESPERADOS

Aumento da capacidade operacional dos procedimentos de regularização e �tulação nos projetos de reforma agrária do Incra no âmbito do município de Baliza-
GO, culminando com a �tulação defini�va de todos os assentados aptos até o final do Acordo.

9 PLANO DE AÇÃO

 

Eixos Ação Responsável Prazo
1 Ações comum ao NMRF Estruturação do NMRF MUNICÍPIO 60 DIAS
  Planejamento geral do NMRF INCRA E MUNICÍPIO Peiódico
  Atendimento do NMRF MUNICÍPIO 90 DIAS
2 Regularização fundiária e �tulação em Projetos de Assentamento. Supervisão ocupacional em PA NMRF 5 anos
  Regularização de ocupantes INCRA E NMRF Periódico
  Regularização de beneficiários em PA INCRA E NMRF Periódico
  Apoio no Georreferenciamento INCRA Periódico
  Titulação em projetos de assentamento INCRA E NMRF Periódico
  Entrega de documentos NMRF Periódico

 

Referência: Processo nº 54000.030383/2021-11 SEI nº 8717748


